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Vara: 5ª. Execuções Fiscais

Processo nº 0503636-15.1996.403.6182

Partes:  UF/FN x Granja Fartura Ltda.ME

 

C E R T I D Ã O

 

 

CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, haver me dirigido à Rua 
Marieta da Silva, 178 – Vila Guilherme, no dia  24/05/24 – às 09:00h, onde e quando não foi 
possível PROCEDER À INTIMAÇÃO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL PENHORADO 
DO EXECUTADO,   Granja Fatura Ltda.ME,   em virtude de constatar funcionar no local, 
uma empresa gráfica de rótulos e etiquetas (Etiquetapontocom), bem como  ter sido 
informada  pela Srª. Aline, de que estão no imóvel, há quase 9 anos, e desconhece o 
executado. Informou também que, pelo que soube, antes da gráfica, funcionou uma empresa 
de ar condicionado, no local. Em vista do exposto, por ora, suspendi a diligência e devolvo o 
presente mandado para os devidos fins, por estar o executado em local incerto e não sabido. 
Nada mais.
 

 

 

 

 

 

 

   

   

    

            

    São Paulo, 24 de maio de 2024.


